
Decretos Legislativos Nº 1/2022

Autoriza o Poder Legislativo a criar crédito
adicional suplementar por anulação de
dotação no orçamento de 2022 e dá outras
providências.

Câmara Municipa de Santa Fé DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022, DE 02 DE
JUNHO DE 2022. SÚMULA: Autoriza o Poder Legislativo a criar crédito adicional
suplementar por anulação de dotação no orçamento de 2022 e dá outras providências.
ROSA MARIA DE SOUZA, presidente da Câmara Municipal de Santa Fé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.189, de dezembro
de 2021. DECRETA Art. 1º — Fica o Chefe do Poder Legislativo municipal autorizado a
abrir crédito ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de dotação no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), para atender as despesas com as seguintes classificações no
orçamento para o ano de 2022: 'o1 [CÂMARA MUNICIPAL 001 | CÂMARA MUNICIPAL .
| 01.031.0001.2002 SERVIÇOS DE CONTABILIDADEA CÂMARA 3.3.90.39.00.00 |
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 6.000,00 'TOTAL DA
SUPLEMENTAÇÃO “R$6.000,00 Art. 2º —Como recurso para a abertura do crédito
orçamentário de que trata o presente decreto, será utilizada a anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária: 01 [CÂMARA MUNICIPAL 001 [CÂMARA MUNICIPAL . |
'01.031.0001.2002 |SERVIÇOS DE CONTABILIDADEA CÂMARA 3.3.90.30.00.00
|Passagens e Despesas com Locomoção R$ 6.000,00 | |[TOTAL DO CANCELAMENTO
R$ 6.000,00| Art 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua.Publicação, revogando-
se as disposições em contrário. Plenário Vereador Ant io Firmino de Souza, aos dois
dias do mês de junho de 2022. a o RUA PONTA GROSSA, 504 - FONE (44) 324741171
3247-1574 — CEP 86.770-000 — SANTA a DR SANTA FÉ, CAPITAL DA FOTOGRAFIA
çs ADONO JORNAL STE aro ÃO 133+ PÁGIM mL para 2/06/2037 4 - GERAL Sexta-
feira, 03 de junho de 2022 Munici d. EXTRATODOCONTRATO
ADMINISTRATIVON"0342022-PMsE CONTRATANTE:Prefeitura de SumtaFe —
CONTRATADO Maia meIESBELA tro ESTEASDESORO ca O estrutueaadmimisirmiva
(secretariaseservidores) ocupada Municipal, Scenedepl os o de0 io elca de Conforme
memorando duSecretaria de Admimsinção em TOTAL:
R$53240,00(cinquentaetrósmlduzentos e oitenta DA DAASSINATURA:03deMaiode2022.
T EN 12(done) meses. PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTAFE ta Estado doParan
Enem 3 Decretonº1152022 de518/2022 Ementa Atos Créditos Adlucicmal
Suplementareda quras perita O ciel Municipal de SANTA FE EstadodoParaná.rt du detas
atapções ego édaqueIs (ova contras pe Lei Orçamentária nº232 deOUVI, Prefeitura
MunicipaldeSantaFé ups EIN 2217,DE0! DEJUNHO DE2022. EE o rodo im mise
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